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I - INTRODUÇÃO  
  
 

O planeamento estratégico da actividade inspectiva da Autoridade para as Condições do 

Trabalho (ACT) assenta na missão que lhe é legalmente atribuída, de promoção da 

melhoria das condições do trabalho, a partir da qual se perspectivam linhas orientadoras 

e eixos estratégicos fundamentais, desenvolvidos através de programas e acções, com 

suporte em instrumentos de planeamento, execução e avaliação.  

O Plano de Acção Inspectiva para 2008-2010 constitui um instrumento de referência da 

estratégia da organização, acolhendo os referenciais de enquadramento em que a 

actividade inspectiva se deve desenvolver nesse período. A previsão de eixos e o seu 

desenvolvimento em programas e acções pretende fornecer à gestão uma ferramenta de 

base, estabelecendo objectivos gerais conhecidos e identificáveis, assim como metas 

quantificadas que proporcionem o suporte à identificação de um rumo adequado à visão 

da proposta para a organização. 

Por passar a estratégia pelo desenvolvimento de competências e pela exploração das 

oportunidades de trabalho em rede, os programas e acções prevêem, além dos 

respectivos conteúdos e calendários de execução - a especificar em guias de acção 

inspectiva, sempre que se justifique - o envolvimento de actores internos e externos, 

entre os quais, internamente, a Direcção de Serviços para a Promoção da Segurança e 

Saúde no Trabalho e a Divisão de Formação e Recursos Humanos.   

Por se reconhecer também a qualquer organização pública a necessidade de empenho 

permanente na melhoria dos processos, por forma a gerar valor acrescentado e a 

satisfazer as expectativas legítimas do cidadão cliente e outras partes interessadas prevê-

se, além dos nove programas de iniciativa, um programa relacionado com a resposta 

inspectiva a solicitações externas, às quais a ACT deve estar atenta através de uma 

análise contínua da envolvente e que devem ser consideradas no planeamento e 

definição de estratégias.  

Pretende-se com o plano desenvolver a função de relevo que cabe à Autoridade para as 

Condições do Trabalho na regularização de aspectos essenciais do mercado de trabalho 

e das condições do trabalho, tendo por núcleos essenciais a promoção da segurança e da 

saúde no trabalho e o trabalho digno.  
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II - Referenciais da acção inspectiva da ACT para o período 2008-2010  
  
 
A ACT é um serviço de promoção da melhoria das condições de trabalho, prevenção, 

controlo, auditoria e fiscalização, integrado na administração directa do Estado, dotado 

de autonomia administrativa, que incorpora desde dia 1 de Outubro de 2007, as 

atribuições da Inspecção-Geral do Trabalho e do Instituto para a Segurança, Higiene e 

Saúde no Trabalho, conforme o disposto no artigo 1º do Decreto-lei n.º 326-B/2007, de 

28 de Setembro de 2007. 

A missão da ACT, tal como se encontra definida no n.º 1 do artigo 3.º do referido 

diploma, consiste na promoção da melhoria das condições de trabalho, através do 

controlo do cumprimento das normas em matéria laboral, no âmbito das relações 

laborais privadas, bem como a promoção de políticas de prevenção de riscos 

profissionais e o controlo da legislação relativa à segurança e saúde no trabalho, em 

todos os sectores de actividade e nos serviços e organismos da administração pública 

central, directa e indirecta e local, incluindo os serviços públicos, nas modalidades de 

serviços personalizados ou de fundos públicos.  

No exercício da actividade inspectiva, a organização dispõe de poderes de autoridade 

pública. 

 

O Plano de Actividades da área inspectiva da ACT para 2008-2010 é um instrumento de 

planeamento a médio prazo da organização, que assume como visão a consolidação de 

um sistema de inspecção do trabalho com ênfase nos resultados e na efectivação de 

condições de trabalho seguras, dignas e sustentáveis.  

Nesta perspectiva, privilegiam-se dinâmicas de articulação entre a eficácia, a eficiência 

e a qualidade da acção inspectiva, com criação de valor acrescentado nos meios de 

intervenção, enquanto reveladoras de adequada regulação da vida económica e social 

associada ao trabalho, de acordo com a missão da organização e tendo em consideração 

os referenciais de enquadramento da Organização Internacional do Trabalho e das 

políticas públicas europeias e nacionais.  

  

Identificam-se como vectores estratégicos da actividade inspectiva da ACT a 

promoção da segurança e saúde no trabalho, no sector privado e no sector público, o 

desenvolvimento de dinâmicas de redução do trabalho não declarado nas suas várias 
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formas, o trabalho digno como referencial mínimo para todos os trabalhadores, com 

reconhecimento das garantias de igualdade e não discriminação e a dinamização do 

diálogo social e da responsabilidade social das organizações como factores de 

desenvolvimento.  

   

São domínios de intervenção principais da actividade inspectiva da ACT as matérias 

de cuja acção possa resultar uma efectiva mais valia reguladora, preferencialmente com 

efeito multiplicador, ao nível:  

  

i) da redução dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais;  

ii)  da eliminação do trabalho não declarado e irregular;  

iii)  das garantias fundamentais associadas ao trabalho digno, com especial 

relevo para a protecção do salário, da igualdade e não discriminação no 

trabalho e no emprego e das condições de informação, consulta e diálogo 

social.  

 

São domínios de intervenção acessórios da  actividade inspectiva da ACT:  

  

i) as autorizações administrativas relativas às condições de trabalho e os 

deveres de mera formalidade documental, sem relação com os conteúdos do 

domínio da acção principal; 

ii) a acção de resposta a solicitações não enquadráveis nos eixos  estratégicos 

para o período 2008-2010. 

 

A gestão eficiente dos recursos disponíveis pressupõe a orientação da acção da área 

inspectiva da ACT de acordo com: 

 

i) o relevo social das matérias a intervencionar; 

ii) a primazia das questões relacionadas com a sinistralidade laboral, o trabalho 

não declarado e a violação das garantias essenciais associadas ao trabalho 

digno; 

iii) a possibilidade real de efectivação da melhoria das condições de trabalho; 

iv) a capacidade de regulação resultante da acção realizada. 
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A actividade inspectiva da ACT deve ainda desenvolver-se de acordo com referenciais 

de enquadramento nos planos internacional e nacional, a partir dos quais se identificam 

prioridades e se definem as formas de acção.  

  

 

São referenciais internacionais da acção inspectiva:  

  

1. As convenções da Organização Internacional do Trabalho n.os 81 (Inspecção do 

Trabalho na Indústria e no Comércio), 129 (Inspecção do Trabalho na Agricultura) e 

155 (Segurança, Saúde dos Trabalhadores e Ambiente de Trabalho).  

  

Com base nestes normativos e na doutrina desenvolvida pela OIT é possível 

identificar os seguintes critérios de eficácia e eficiência da actividade inspectiva da 

ACT, a partir dos quais devem ser equacionadas as prioridades de intervenção e a 

gestão dos meios disponíveis:  

  

i) A relevância dos valores sociais a promover;  

ii) A natureza e gravidade das situações;  

iii) O possível efeito multiplicador gerado pela intervenção.   

  

 2. O trabalho digno, conceito que tem sido desenvolvido pela Organização 

Internacional do Trabalho desde a 87ª Conferência Internacional do Trabalho (1999) 

e que incorpora quatro objectivos estratégicos fundamentais:  

 

i) a concretização dos princípios e direitos fundamentais do trabalho;  

ii) a criação de oportunidades para homens e mulheres no acesso ao emprego e 

a igualdade nas condições de remuneração;  

iii) a garantia de universalidade de cobertura da protecção social;  

iv) o reforço do tripartismo e do diálogo social.  

 

3. A Directiva-Quadro 89/391/CE, que introduziu no sistema normativo comunitário 

um conjunto de princípios de gestão da prevenção, conhecidos como princípios 

gerais, transpostos inicialmente pelo Decreto-lei n.º 441/91, de 14 de Novembro e 

entretanto integrados nos artigos 272.º e 273.º do Código do Trabalho, aprovado 

pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.  
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A abordagem da Directiva-Quadro caracteriza-se por:  
 

i) prever a avaliação e planeamento como fase ou operação fundamental da 

prevenção;  

ii) inovar, ao prever que a prevenção deve ter em conta o estado da técnica, 

quer na identificação dos riscos, quer na implementação da segurança;  

iii) incidir sobre o processo produtivo junto de todas as fontes de produção do 

risco;  

iv) prever a participação dos trabalhadores e seus representantes; 

v) atender a todos os factores de risco e à interacção dos riscos entre si;  

vi) prever a intervenção preferencial na fase de concepção e na organização do 

trabalho;    

vii) prever a prevenção direccionada a todos os componentes materiais do 

trabalho. 

 

4. A Estratégia Comunitária para a Segurança e Saúde no Trabalho, adoptada em 21 

de Fevereiro de 2007 pela Comissão Europeia, que tem por objectivo a redução da 

taxa de acidentes de trabalho e doenças profissionais em 25% até 2012 em toda a 

Europa e que constitui um claro referencial de acção para a ACT, pela determinação 

ao estado português da obrigação da definição de uma estratégia nacional adaptada 

ao contexto nacional, concretizando metas mensuráveis para todas as organizações 

cuja missão, directa ou indirectamente, possam contribuir para a melhoria das 

condições de segurança e saúde no trabalho.  

 

A estratégia deve ser desenvolvida através da:  

  

i) melhoria e simplificação da legislação existente e reforço da sua aplicação 

prática através de instrumentos não vinculativos, tais como, o intercâmbio 

de boas práticas, campanhas de sensibilização e acções de informação e 

formação;   

ii) definição e aplicação de estratégias nacionais adaptadas ao contexto 

específico de cada Estado-Membro, as quais devem visar os sectores e as 

empresas mais afectadas pela sinistralidade e fixar metas nacionais de 

redução dos acidentes e das doenças profissionais;   
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iii) integração da saúde e segurança no trabalho em outras áreas políticas aos 

níveis nacional e europeu (educação, saúde pública, investigação) e procura 

de novas sinergias;   

iv) identificação e avaliação mais eficazes dos potenciais novos riscos, através 

de mais investigação, do intercâmbio de conhecimentos e da aplicação 

prática dos resultados.   

 
 

 5. As políticas de coesão social, como preconizadas pela Comunicação da Comissão 

Europeia COM (2005) 0299 - Políticas de Coesão em Apoio do Crescimento e do 

Emprego: Referenciais Estratégicos Europeus 2007-2013, que consistem no 

aumento da qualidade e produtividade do trabalho, na abordagem ao trabalho de 

acordo com o ciclo de vida e no desenvolvimento de um mercado de trabalho 

inclusivo.  

 

 6. A Estratégia de Lisboa para o Emprego e Crescimento, que visa tornar a Europa 

num espaço com mais e melhor emprego, em cujos eixos de intervenção se 

assinalam:  

 

  

i) a promoção da retoma do crescimento sustentado dos níveis de emprego;  

ii) a garantia de que as desigualdades e dinâmicas de segmentação ou de 

exclusão do mercado de trabalho dos grupos mais desfavorecidos não se 

acentuem de forma insustentável;  

iii) as novas dinâmicas em torno da flexibilidade com segurança no emprego, 

conciliando os direitos dos trabalhadores com a necessidade de aumento de 

adaptação das empresas, com o intuito de reforçar a produtividade e a 

qualidade do emprego.  

 

 

São Referenciais nacionais da Autoridade para as Condições do Trabalho:  

  

 1. A estratégia nacional para a segurança e saúde no trabalho, no âmbito da qual a 

ACT desempenha um papel de promotor, preventor e fiscalizador de ambientes e 

locais de trabalho seguros e saudáveis, através do desenvolvimento das 
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competências de inspecção do trabalho e da vertente técnica de prevenção, áreas que 

são complementares e convergentes a um fim que é único e que se traduz na redução 

da sinistralidade laboral.  

 

 Neste domínio, a acção inspectiva deve ser direccionada à efectivação de 

melhores condições de segurança e saúde no trabalho em todos os sectores de 

actividade económica, com particular acuidade para:  

 

i) os sectores onde tradicionalmente a sinistralidade laboral tem sido mais 

significativa, caso da construção civil e da agricultura;  

ii) os sectores de risco elevado, por exemplo, com utilização de substâncias 

perigosas ou com risco de exposição a agentes biológicos;  

iii) as indústrias de mão-de-obra intensiva;  

iv) os agentes económicos mais afastados dos processos de informação, como é 

o caso das micro e pequenas empresas.   

 

 2. O Quadro de Referência Estratégico Nacional 2007-2013 (QREN), aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n. º 86/2007, de 3 de Julho, que apresenta 

objectivos de estímulo à criação e qualidade do emprego e à igualdade de 

oportunidades como factor de coesão social, com redução dos custos públicos de 

contexto, em harmonia com as Grandes Opções do Plano 2005–2009, expressas na 

Lei n.º 31/2007, de 10 de Agosto, particularmente na 2ª opção “Reforçar a coesão 

social”, assim como, o Plano de Estabilidade e Crescimento (PEC).  

 

 3. O Plano Nacional de Acção para o Crescimento e Emprego 2005/2008 (PNACE), 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 183/2005, publicada no 

Diário da República, 1ª série, de 28 de Novembro de 2005, que prevê, na Medida 25 

– Reduzir o Trabalho Informal - um dos objectivos estratégicos essenciais da acção 

da ACT na sua vertente reguladora, prevendo o reforço da acção inspectiva na 

dinamização de estratégias de identificação e combate ao trabalho não declarado, 

considerado este como todas as formas de trabalho remunerado não declarado à 

administração do trabalho e à segurança social.  

 
 4. O III Plano Nacional para a Igualdade – Cidadania e Género 2007-2010, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2007, publicada no Diário 
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da República, 1ª série, de 22 de Junho, que constitui, também, um referencial de 

acção para a ACT e que se desenvolve nas seguintes perspectivas:  

 

 i) o género nos diversos domínios de política enquanto requisito de boa 

governação;   

 ii)  cidadania e género;  

 iii)  violência de género;  

 iv)  o género na União Europeia, no Plano Internacional e na Cooperação 

para o Desenvolvimento.  

 

Entre os objectivos do Plano com interesse para a ACT, prevê-se:  

  

i) a execução eficaz do princípio da igualdade de tratamento entre mulheres e 

homens no acesso ao emprego, progressão na carreira e acesso a lugares de 

decisão,  

ii) o reforço dos mecanismos de fiscalização na identificação de casos de 

discriminação em função do sexo, nomeadamente em sede de negociação 

colectiva e do conteúdo normativo das convenções colectivas de trabalho;  

iii) a fiscalização das formas de trabalho não declarado e precário irregular;  

iv) a prevenção, combate e denuncia do assédio sexual e moral no local de 

trabalho, tendo como indicadores de resultado da acção realizada a 

prestação de informações e a contabilização anual das denúncias de assédio 

sexual no local de trabalho.  

 

 5. O I Plano Nacional Contra o Tráfico de Seres Humanos 2007-2010, aprovado pela 

Resolução n.º 81/2007, publicada no Diário da República, 1ª série, de 22 de Junho 

de 2007, que desenvolve a Decisão-Quadro do Conselho de 19 de Julho de 2002, 

relativa à luta contra o tráfico de seres humanos, de acordo com os princípios da 

Convenção (n.º 29) sobre trabalho forçado de 1930, a qual proíbe toda e qualquer 

forma de trabalho forçado ou obrigatório.   

 

 

O Plano identifica a partilha de responsabilidades entre as diversas entidades 

governamentais e a sociedade civil, numa abordagem holística que permite 

congregar diferentes estratégias e dimensões de uma forma coordenada, 
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apresentando como grupos que apresentam uma maior vulnerabilidade à situação de 

tráfico as mulheres e as crianças e contemplando especificamente os aspectos do 

tráfico vocacionado para a exploração laboral.   

O instrumento estrutura-se em quatro grandes áreas estratégicas de intervenção 

que se complementam com as respectivas medidas, a saber:   

i) conhecer e disseminar informação;   

ii) prevenir, sensibilizar e formar;   

iii) proteger, apoiar e integrar;   

iv) investigar criminalmente e reprimir o tráfico.   

 

Prevê-se, nas medidas de acção:  

 

i) a formação direccionada a inspectores do trabalho ;  

ii) a participação da ACT em processos de informação e sensibilização;  

iii) o incremento do número de fiscalizações a actividades laborais mais 

susceptíveis de albergarem focos de criminalidade organizada relacionada 

com tráfico de seres humanos, através da definição de um plano flexível de 

acções de fiscalização regulares, nomeadamente em bares, casas de alterne e 

diversão nocturna, actividades na área da construção civil, actividades 

sazonais e serviços domésticos.  

 
  

 6. O Plano Nacional para a Integração dos Imigrantes 2008 - 2010 (PII), aprovado 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 63-A/2007, de 3 de Maio é outro 

instrumento de referência da área inspectiva da ACT.   

Dada a crescente representatividade dos trabalhadores imigrantes em Portugal (9% 

da população activa e 4,5% da população nacional), foram vistas como necessárias e 

prioritárias a adopção de um conjunto de políticas e de medidas concretas  para 

promover o seu melhor acolhimento e integração, quer numa perspectiva sectorial, 

destacando-se a área do Trabalho, quer numa perspectiva transversal no que toca às 

questões do racismo e discriminação, igualdade do género e cidadania.  

Consequentemente, através da actuação concertada de diferentes ministérios e da 

definição das competências de cada um, o PII identifica um conjunto de medidas 

distribuídas por diversas áreas sectoriais verticais e transversais que assumem como 
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grande finalidade a plena integração dos imigrantes na Sociedade Portuguesa e que 

assentam num conjunto de princípios orientadores, dos quais se salientam os 

seguintes:  

i) igualdade de oportunidades para todos, com particular expressão na   

redução das desvantagens no acesso ao trabalho, rejeitando qualquer 

discriminação em função da etnia, nacionalidade, língua, religião ou sexo e 

combatendo disfunções legais ou administrativas;  

ii) especial atenção à igualdade de género, reconhecendo a dupla 

vulnerabilidade da condição mulher/imigrante;  

iii) afirmação simultânea e indissociável dos direitos e deveres dos imigrantes.  

 

A concretização deste princípios efectua-se através do:  

 

 i)  desenvolvimento de uma campanha dirigida aos trabalhadores imigrantes, em 

várias línguas, de sensibilização para as questões da segurança no trabalho, 

prevenção de acidentes laborais e doenças profissionais em sectores de 

actividade com maior incidência de sinsitralidade, tendo como meta a 

distribuição de 60.000 folhetos em 5.000 empresas e a realização de 50 

acções de sensibilização;  

 

 ii)  reforço da actividade inspectiva sobre entidades empregadoras que utilizem 

ilegalmente mão-de-obra imigrante, por forma a obter um aumento anual de 

10% do número de acções efectuadas e um aumento anual de 10% das 

empresas fiscalizadas.  
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III - EIXOS E OBJECTIVOS ESTRATÉGICOS DA ACTIVIDADE 

INSPECTIVA DA AUTORIDADE PARA AS CONDIÇÕES DO TRABALHO  

  
 
A qualidade de vida no trabalho é uma prioridade estratégica da Europa, não se 

concebendo o modelo social europeu sem que se pense o trabalho digno e a segurança, 

higiene e saúde no trabalho como eixos fundamentais de desenvolvimento.   

No âmbito da estratégia de Lisboa, os Estados-membros da União Europeia 

reconheceram a influência que a qualidade e a produtividade no trabalho poderão ter 

para a promoção do crescimento económico e do emprego. Perspectivar uma estratégia 

para a criação de mais e melhores empregos significa aumentar os níveis de 

empregabilidade, através de políticas coordenadas nos domínios do emprego e do 

trabalho e definir níveis de exigência elevados quanto às condições de trabalho.  

A melhoria da segurança e da saúde nos locais trabalho é um dos vectores estratégicos 

da ACT para os próximos anos. Para prosseguir este objectivo a postura da organização 

deve ser de exigência e de maior visibilidade no terreno, garantindo mais eficácia e 

eficiência na utilização dos recursos, através da articulação em torno das cinco 

Direcções Regionais recentemente criadas e de uma melhor coordenação e 

harmonização das práticas inspectivas.  

O trabalho digno em todos os locais de trabalho, enquanto conceito agregador de 

princípios fundamentais no trabalho e no emprego, constitui outro eixo estratégico da 

actividade inspectiva da ACT, no qual se salienta a garantia de protecção de direitos e 

garantias, incluindo a universalidade da protecção social a todos os trabalhadores, o que 

justifica um especial enfoque nas problemáticas em torno do trabalho não declarado e 

grupos vulneráveis de trabalhadores.  

Também a capacidade de resposta a solicitações de cidadãos clientes e partes 

interessadas, em termos não apenas de eficácia e eficiência, mas de convergência e 

articulação com as dinâmicas resultantes do desenvolvimento das estratégias deve ser 

considerada nas necessidades de planeamento e gestão, razão pela qual constitui o III 

eixo estratégico da área inspectiva da ACT para o período 2008-2010.  
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EIXO I - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  

  
 

A OIT aprovou, em Junho de 2006 a Convenção n.º 187 sobre o Quadro Promocional 

para a Segurança e Saúde no Trabalho que, em consonância com o que já era 

estabelecido na Convenção n.º 155, determina aos Estados-membros um quadro 

orientado à melhoria contínua, através da definição de uma política nacional, 

desenvolvida em estratégias alicerçadas em programas nacionais calendarizados, com 

identificação de prioridades, meios de acção e indicadores de avaliação de resultados.   

De acordo com esta obrigação, cabe aos Estados definirem políticas e programas que 

lhe dêem cumprimento, sabendo-se que a ausência de níveis de protecção da segurança 

e da saúde adequados comportam custos, suportados pelas empresas, pelos sistemas de 

segurança social e, em última análise, pelas finanças públicas, e que os parâmetros 

europeus de qualidade de vida exigem condições de trabalho condignas.  

A prevenção de riscos profissionais, conforme à abordagem proposta pela Directiva-

Quadro 89/391/CE, considera conjuntamente o emprego e a qualidade de vida no 

trabalho, assente na participação e no diálogo social, os riscos tradicionais, os novos 

riscos e a organização do trabalho como factores indivisíveis de um mesmo problema.  

A abordagem holística e integrada da prevenção de riscos profissionais, princípio 

orientador basilar da directiva, compreende a conjugação de esforços dos agentes 

públicos e privados e a compreensão de todos os componentes materiais do trabalho 

como variáveis relevantes para a segurança e saúde nas organizações.   

O bem estar nos locais de trabalho depende, pois, da correlação entre a definição de 

políticas e programas de prevenção, o desenvolvimento das actividades de avaliação, 

prevenção e controlo de riscos e de vigilância da saúde, as políticas de contratação, de 

remuneração e de gestão de carreiras, de organização dos tempos de trabalho e da 

promoção de espaços de diálogo entre os vários níveis hierárquicos e entre 

empregadores, trabalhadores e seus representantes, critérios que devem orientar a área 

inspectiva da ACT, na sua acção, no triénio 2008-2010, nos programas infra 

identificados.  
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O Eixo I desenvolve-se nos seguintes programas:  

  

Programa 1 - Campanha de avaliação de riscos e desenvolvimento da prevenção em  

                        micro e pequenas e empresas  

Programa 2 - Promoção da segurança e saúde nos locais de trabalho  

Programa 3 - Serviços e actividades de segurança e saúde no trabalho  

Programa 4 - Segurança e saúde em estaleiros temporários ou móveis  

Programa 5 – Promoção das actividades de segurança e saúde na Administração 

                        Pública  
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Programa 1: Campanha de Avaliação de Riscos e Desenvolvimento da Prevenção 

em Micro e Pequenas Empresas  

  
 

A identificação de perigos e a avaliação de riscos nos locais de trabalho, na fase de 

concepção de instalações, equipamentos, substâncias e procedimentos é um dos 

momentos essenciais de uma política de segurança e saúde no trabalho de qualidade. A 

prevenção de acidentes de trabalho e doenças profissionais, no entanto, não se esgota na 

avaliação de riscos, devendo fazer parte de um processo coerente e integrado de 

melhoria contínua, planificado e permanentemente verificado.   

As pequenas e médias empresas, que constituem cerca de 90% do tecido empresarial 

português, são organizações que, pelas suas características pouco estruturadas, estão 

habitualmente mais afastadas dos processos de informação e que tendem a ver a 

segurança e saúde no trabalho como um custo desnecessário. Por outro lado, não 

obstante a sua dimensão, estas empresas participam em todos os sectores económicos, 

muitas vezes como agentes subcontratados de empresas de maior dimensão e 

empregam, no seu todo, um número muito significativo de trabalhadores.   

As características deste segmento empresarial justificam que, em articulação com a área 

técnica da prevenção, com os parceiros sociais e a com a sociedade académica e 

tecnológica se realize uma campanha de âmbito nacional que potencie fins de 

disseminação de informação tendente ao aumento da cultura de segurança, a 

desenvolver através de estratégias de sensibilização e apoio técnico, mas também de 

acompanhamento e intervenção no terreno com vista à obtenção de maiores níveis de 

segurança e saúde nos locais de trabalho.  

Prevê-se, assim, a realização de um programa, a desenvolver através de 2 acções de 

âmbito sectorial:   

  

Acção 1.1 - Avaliação de riscos e desenvolvimento da prevenção em micro e pequenas 

empresas do sector primário e transformador  

Acção 1.2 -  Avaliação de riscos e desenvolvimento da prevenção em micro e pequenas 

do sector terciário  
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Programa 2: Promoção da segurança e saúde nos locais de trabalho   
  
 
Dadas as metas da Estratégia Comunitária até 2012 e da Estratégia Nacional, cabe à 

ACT dar um contributo de relevo para a diminuição da sinistralidade laboral e das 

doenças profissionais nos próximos anos. Assim, os esforços da organização são 

orientados em grande medida para vectores associados às matérias de segurança e saúde 

no trabalho.  

Perspectiva-se a intervenção de âmbito nacional em sectores de actividade que têm 

estado menos representados na acção estruturada, alargando-se o domínio de acção 

sectorial da construção civil, da agricultura e da indústria extractiva a outros, como o da 

indústria metalúrgica e metalomecânica, o das indústrias de transformação alimentar, da 

agro-pecuária e da exploração florestal, prevendo-se uma acção de âmbito regional, 

cujos sectores são identificados localmente entre as indústrias de maior expressão ou 

com maiores níveis de risco ou sinistralidade.   

Prevêem-se, também, acções transversais em empresas que utilizem substâncias 

perigosas e que exponham os trabalhadores a risco de doença profissional, por exemplo 

no domínio das perturbações músculo-esqueléticas ou da exposição ao ruído.  

Por fim, na acção denominada Novos Riscos Profissionais, pretende desenvolver-se a 

acção inspectiva direccionada aos riscos psicossociais, como o stresse no trabalho e o 

assédio.  

  

O programa desenvolve-se nas seguintes acções:  

   

Acção 2.1 – Segurança e saúde no trabalho na indústria metalúrgica e metalomecânica  

Acção 2.2 – Segurança e saúde no trabalho em indústrias com utilização de substâncias 

perigosas  

Acção 2.3 – Segurança e saúde no trabalho na indústria alimentar  

Acção 2.4 – Segurança e saúde no trabalho na agricultura, agro-pecuária e indústria 

florestal  

Acção 2.5 - Prevenção de acidentes de trabalho e doenças profissionais em outros 

sectores de actividade   

Acção 2.6 - Riscos Emergentes 

Acção 2.7 – Prevenção e Controlo do Risco de Exposição ao Amianto  
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Programa 3: Serviços e actividades de segurança e saúde no trabalho  
  
 
A redução da sinistralidade laboral e das doenças profissionais depende em muito da 

qualidade dos serviços de prevenção prestados nas empresas e para as empresas. 

Melhorar a qualidade dessa prestação e incrementar as competências dos respectivos 

intervenientes – técnicos de higiene e segurança, médicos do trabalho, representantes 

dos trabalhadores e dos empregadores, trabalhadores designados e os próprios 

empregadores - é o objectivo do programa 3, o qual se desenvolve numa acção 

direccionada aos serviços desenvolvidos pelo empregador ou pelos serviços internos das 

empresas, outra às actividades prestadas pelos serviços externos autorizados ou em 

processo de autorização e, uma última, de controlo das empresas que, tendo visto o seu 

pedido de autorização indeferido ou que não o submeteram sequer a apreciação, estão a 

desenvolver ilegalmente a sua actividade económica no mercado.  

  

O programa desenvolve-se nas seguintes acções:  

  

Acção 3.1 – Actividades   prestadas   pelo   empregador,   por   serviços   internos   ou 

interempresas  

Acção 3.2 – Actividades prestadas por serviços externos  

Acção 3.3. – Auditorias às empresas prestadoras de serviços de SST  

Acção 3.4 – Controlo  das  empresas  prestadoras  de  serviços de segurança e saúde no 

trabalho e técnicos de segurança e higiene no trabalho em actividade 

irregular  
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Programa 4: Segurança e saúde nos estaleiros temporários ou móveis  
 
 
A sinistralidade laboral em estaleiros de construção temporária ou móvel justifica o 

desenvolvimento de um programa de acção inspectiva (de âmbito nacional) específico 

para o sector.  

Uma vez que os riscos de exposição ao amianto decorrem, em regra, de trabalhos de 

remoção e modificação de estruturas, prevê-se, também, uma acção de 

acompanhamento preventivo dessas operações neste programa.  

  

O programa desenvolve-se na seguinte acção:  

  

Acção 4.1 – Segurança e saúde em estaleiros da Construção Civil  
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Programa 5: Promoção das actividades de segurança e saúde na Administração 

Pública  

  

Como um dos maiores empregadores no país, com uma grande diversidade de locais de 

trabalho, a administração pública reúne características, nomeadamente no domínio 

legal, que justifica a previsão de um programa próprio, que exige uma estreita 

articulação entre a área inspectiva e a área da prevenção. Consideradas algumas 

diferenças estruturais e diferentes experiências da ACT no âmbito quer da 

administração central, quer da administração local prevê-se a realização de duas acções:  

  

  

Acção 5.1 –Actividades de segurança e saúde na Administração Pública Local  

Acção 5.2 – Actividades de segurança e saúde na Administração Pública Central  
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EIXO II - PROMOÇÃO DO TRABALHO DIGNO  

  
 

O objectivo  “Mais e Melhor Emprego” pretende, no que nos é proposto pela Estratégia 

de Lisboa, orientar os agentes económicos e os governos para modelos de 

desenvolvimento em que se reconheça a importância da qualidade, da qualificação e das 

condições de trabalho como factores necessários de sucesso individual e organizacional. 

Por outro lado, é um objectivo prioritário, quer da União Europeia quer do Estado 

português, o combate ao trabalho não declarado e irregular e a promoção do emprego 

sustentado com garantias de empregabilidade para os trabalhadores.  

O trabalho não declarado ou irregular, a igualdade e a prevenção da discriminação no 

trabalho e no emprego, a organização dos tempos de trabalho e descanso, a conciliação 

da vida pessoal e familiar com a vida profissional, o diálogo social, as condições de 

representação colectiva e a promoção da responsabilidade social das organizações são  

matérias em que se desenvolvem os objectivos da Autoridade para as Condições do 

Trabalho no Eixo do Trabalho Digno.  

 

O Eixo desenvolve-se através dos seguintes programas:   

  

Programa 6 – Trabalho não declarado ou irregular  

Programa 7 - Prevenção  e  controlo  da  discriminação  e  condições  de  trabalho  e 

emprego de grupos vulneráveis de trabalhadores  

Programa 8 - Organização e Duração dos tempos de trabalho  

Programa 9 - Representação colectiva e diálogo social  
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Programa 6: Trabalho não declarado ou irregular  
  
O trabalho total ou parcialmente não declarado à administração do trabalho e à 

segurança social, por empresas da economia informal ou da economia estruturada e 

fenómenos como a dissimulação do contrato de trabalho, através de figuras como a falsa 

prestação de serviços, os falsos estágios remunerados ou outros tipos contratuais, 

constituem fenómenos que contribuem para a segmentação social - com a constituição 

de grupos de trabalhadores afastados da protecção social - para a insuficiência 

financeira das receitas públicas, sendo ainda um grave factor de concorrência desleal 

para as empresas que cumprem as suas obrigações.   

De igual modo, a utilização das flexibilidades contratuais, fora das situações em que a 

lei o permite, constitui um meio injustificável de criação de desigualdades entre 

trabalhadores e entre empresas.   

A globalização e a livre circulação no território da União Europeia tornou, por outro 

lado, mais frequente o destacamento de trabalhadores de Portugal para outros países da 

União e destes para Portugal, em que, não raras vezes, se assiste a fenómenos de 

exploração da mão-de-obra a que é preciso dar resposta.  

  

Assim, prevê-se a realização de um programa de acção inspectiva a desenvolver através 

das seguintes acções:  

  

  

Acção 6.1 –Trabalho total ou parcialmente não declarado   

Acção 6.2 – Utilização irregular de contratos de trabalho a termo  

Acção 6.3 – Trabalho temporário, cedência e colocação de trabalhadores  

Acção 6.4 – Destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços  
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Programa 7: Prevenção e controlo da discriminação e condições de trabalho e 

emprego de grupos vulneráveis de trabalhadores  
  
 

Um mercado de trabalho inclusivo, a abordagem da igualdade de género como uma 

questão de cidadania, a conciliação da vida familiar, pessoal e profissional, o respeito 

pelas diferenças e a universalidade das garantias associadas ao contrato de trabalho, 

assim como a protecção de grupos vulneráveis de trabalhadores - como os menores, 

sobretudo na utilização do seu trabalho em espectáculos, publicidade e actividades afins 

-  justificam a realização de um programa de acção a desenvolver nas seguintes cinco 

acções:  

  

  

Acção 7.1 – Integração de trabalhadores imigrantes  

Acção 7.2 – Condições de emprego e trabalho de menores  

Acção 7.3 – Igualdade  e  não  discriminação  no  trabalho  e  no emprego em função do 

género  

Acção 7.4 – Prevenção e controlo da discriminação e condições de trabalho e emprego 

de outros grupos vulneráveis de trabalhadores  

Acção 7.5 – Exploração e tráfico de seres humanos  
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Programa 8: Organização e controlo do tempo de trabalho  
  
 

A duração do tempo de trabalho e de descanso constitui um domínio essencial da 

organização do trabalho, sendo a regular duração dos tempos de descanso um factor 

determinante para o desenvolvimento da vida social do trabalhador, do seu bem estar 

físico e psicológico e muitas vezes, como no caso dos condutores de transportes 

rodoviários, um elemento de relevo para a segurança de terceiros, neste caso, a 

segurança rodoviária.   

As flexibilidades na organização do tempo de trabalho, o trabalho por turnos e a 

adaptabilidade devem, também, ser perspectivadas como factores relevantes para o 

correcto equilíbrio entre as necessidades de produção e organizacionais das empresas e 

a qualidade de vida no trabalho. parágrafo  

Assim, a ACT desenvolverá,  no triénio, um conjunto de acções neste domínio, a saber:  

  

  

Acção 8.1 – Limites à duração do tempo de trabalho  

Acção 8.2 – Modalidades de organização do tempo de trabalho  

Acção 8.3 – Controlo das condições de trabalho e repouso em transportes rodoviários  
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Programa 9: Representação colectiva e diálogo social  

  

A participação e o diálogo social afiguram-se como factores fundamentais para a 

consensualização de políticas e práticas de melhoria das condições de trabalho e do 

bem-estar nos locais de trabalho. Os mecanismos de participação dos representantes dos 

trabalhadores e dos empregadores em diferentes fóruns de diálogo devem ser encaradas 

de molde a constituírem um importante instrumento na promoção do cumprimento das 

obrigações dos empregadores e dos trabalhadores, no exercício efectivo do direito à 

informação, consulta e participação destes, bem como da cooperação entre os sujeitos 

das relação laboral e respectivas estruturas representativas.  

Se aos empregadores cabe desenvolver políticas e estratégias organizacionais que 

reconheçam as condições de trabalho e a prevenção de riscos profissionais como um 

factor de sucesso e não como um custo, aos trabalhadores e seus representantes cabe 

tomar parte nas medidas desenvolvidas pelos empregadores como reais interessados.  

 A mera responsabilidade legal das empresas deve, por outro lado, ser elevada a um 

patamar de maior exigência e de cumprimento voluntário, o da responsabilidade social.   

  

Assim, prevê-se a realização de um programa a desenvolver na seguinte acção:  

  

  

Acção 9.1 – Condições de exercício da representação colectiva   
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EIXO III - PLANEAMENTO DA ACÇÃO INDUZIDA  
  
Embora constitua a tipologia com maior significado estratégico, a acção pró-activa não 

esgota a actividade inspectiva da ACT, sendo a organização interpelada a intervir em 

vários domínios a pedido de diversos requerentes.  

A acção desenvolvida na sequência de sinalizações ou solicitações de intervenção por 

trabalhadores, empregadores, associações sindicais e outros permite retirar contributos 

importantes para a prossecução da estratégia nacional.  

Por outro lado, mesmo quanto aos pedidos que não encontram lugar nos objectivos 

traçados na acção de iniciativa, mantém-se a necessidade de resposta por parte da 

organização, a qual, dadas as características de determinadas situações, não deve deixar 

de assumir carácter prioritário, cabendo à gestão separar entre o que é principal e 

importante daquilo que é acessório, dentro dos parâmetros fixados pela estratégia.  

 O Plano para o período entre 2008 e 2010 prevê, assim, um eixo relacionado com a 

acção induzida, a desenvolver através de um programa.  
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Programa 10 – Resposta a solicitações no exercício da acção inspectiva 
  
A realização da acção induzida deve ser planeada, de modo a cumprir objectivos de 

oportunidade, eficácia, eficiência e qualidade da resposta. A fixação de directrizes e 

indicadores de acção e resultados constitui um meio de melhorar a articulação da 

actividade reactiva com a acção de iniciativa. O facto, ainda, de ter origem no ambiente 

externo à organização pode justificar uma abordagem diferenciada em algumas das suas 

características, nomeadamente na avaliação de resultados e na (re)definição de 

prioridades. 

A realização dos inquéritos de acidentes de trabalho deve também ser objecto de uma 

maior harmonização a nível nacional, assim como a participação em processos de 

licenciamento industrial.  

  

O programa desenvolve-se nas seguintes acções:  

 

Acção 10.1 – Resposta a solicitações no exercício da acção inspectiva  

Acção 10.2 – Realização de inquéritos de acidente de trabalho 

Acção 10.3 – Licenciamento industrial 
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Programa 1 : Campanha de Avaliação de Riscos e Desenvolvimento da Prevenção em Micro e 
Pequenas Empresas 
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

 

Material:     Micro e pequenas empresas (consideradas preferencialmente, no âmbito do 
programa, as empresas até 20 trabalhadores) 

Sectorial   Indústria extractiva, indústria florestal, agricultura, agro-pecuária, indústria
transformadora, cuidados de saúde, comércio e serviços 

Geográfico:  Nacional / Regional 

 
9 Criação de GT com inspectores do trabalho e DSPSST, para elaborar e acompanhar a

execução do projecto, elaborar material informativo e de apoio à actividade inspectiva 
9 Formação aos inspectores do trabalho e técnicos da prevenção 
9 Realização de acções de sensibilização e informação, por via da comunicação social,

publicações e pela realização de seminários, workshops e outros eventos 
9 Desenvolvimento de estratégias e metodologias de informação e de acção inspectiva  
9 Acção de controlo inspectivo 
9 Avaliação de resultados imediatos e de resultados a médio prazo, conforme ficha de

acção operacional e guia de acção inspectiva 
 
 

9 Realização de 100 eventos de sensibilização e informação 
9 Acção de controlo inspectivo num mínimo de 3.400 estabelecimentos, garantindo 60%

de intervenções na acção 1.1

Metas anuais: 
2008: 50 eventos 
2009: 50 eventos / 1200 estabelecimentos 
2010: 2200 estabelecimentos 

Objectivo: disseminar o conhecimento das
matérias relacionadas com segurança e saúde
nos locais de trabalho e promover o
desenvolvimento das actividades mínimas de
avaliação de riscos profissionais e
planeamento da prevenção nas empresas até
20 trabalhadores  

Acções Operacionais 
 

1.1 Planeamento da Prevenção e 
Avaliação de Riscos em  micro e 
pequenas empresas do sector 
primário e transformador 

1.2 Planeamento da prevenção e 
Avaliação de Riscos em micro e 
pequenas empresas do  sector 
terciário 
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Programa 2 : Promoção da Segurança e Saúde nos Locais de Trabalho  
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

Material:  Segurança e saúde (SST) no trabalho em entidades privadas  
 
Sectorial:  Todos os sectores de actividade, com especial incidência nos seguintes:  
 agricultura e agro-pecuária, indústria metalomecânica e metalúrgica,

indústria química e alimentar  

 
9 Elaboração e disponibilização de instrumentos de informação e divulgação 
9 Elaboração e disponibilização de instrumentos de apoio à preparação, realização e

avaliação da actividade inspectiva  
9 Formação interna 
9 Realização de sessões de informação pela área de prevenção e área inspectiva 
9 Acção de controlo inspectivo 
9 Avaliação de resultados imediatos e de resultados a médio prazo, conforme ficha de

acção operacional e guia de acção inspectiva 
 

9 Acção de controlo inspectivo em 15.000 estabelecimentos 
9 Aumento de 10% na eficácia de regulação, conforme indicadores a definir 
9 Realização de um mínimo de uma acção nacional coordenada por trimestre

Metas anuais: 
 
2008: 5000 estabelecimentos 
2009: 5000 estabelecimentos 
2010: 5000 estabelecimentos 

Objectivo: promover condições de
segurança e saúde nos locais de trabalho,
adequadas à redução da sinistralidade laboral
e das doenças profissionais, com especial
incidência nos sectores de risco elevado

Acções Operacionais 
 

2.1 SST na Indústria metalúrgica e 
metalomecânica 

2.2 SST em indústrias com utilização de 
substâncias perigosas 

2.3 SST na indústria alimentar 

2.4  SST na agricultura, agro-pecuária e 
indústria florestal 

2.5 Prevenção de acidentes de trabalho e 
de doenças profissionais em outros 
sectores de actividade 

2.6 Riscos emergentes 

2.7 Prevenção e Controlo do Risco de 
Exposição ao Amianto 
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Programa 3 : Serviços e Actividades de Segurança e Saúde no Trabalho 
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

 

Material: Actividades desenvolvidas pelos serviços de SST e pelo empregador ou
trabalhador designado  

Sectorial:  Todos os sectores de actividade, com especial incidência nos definidos no
programa 2 e outros a identificar regionalmente 

Geográfico:  Nacional / Regional 

9 Elaboração de suportes informativos e de apoio à actividade inspectiva 
9 Formação interna 
9 Acompanhamento por inspectores do trabalho de auditorias realizadas pela ACT 
9 Controlo da qualidade dos serviços desenvolvidos por prestadores de serviços de

segurança, higiene e saúde no trabalho 
9 Controlo coercivo das empresas com pedido de autorização indeferido ou sem pedido de

autorização que exercem actividade 
9 Avaliação de resultados imediatos e de resultados a médio prazo, conforme ficha de acção

operacional e guia de acção inspectiva 
 

 
 

9 Acção de controlo inspectivo em 6.000 empresas garantindo um mínimo de 40% de
intervenções na acção 3.1 

9 Auditorias em  50% das empresas de SST autorizadas

Metas anuais: 
2008: 2000 empresas +  20% empresas auditadas 
2009: 2000 empresas + 20% empresas auditadas 
2010: 2000 empresas + 10% empresas auditadas 

Objectivo: acção de informação e controlo
para dinamizar o desenvolvimento e
cumprimento das actividades principais dos
serviços de segurança, e saúde no trabalho 
 

Acções Operacionais 
 

3.1 Actividades prestadas pelo 
empregador, serviços internos e 
serviços interempresas 

3.2 Actividades prestadas por serviços 
externos 

3.3 Auditorias às empresas prestadoras de 
serviços de segurança e saúde no 
trabalho 

3.4  Controlo das empresas de SST e 
técnicos de segurança e higiene em 
actividade irregular 
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Programa 4: Segurança e Saúde nos Estaleiros Temporários ou Móveis 
 

E
ix

o 
es

tr
at

ég
ic

o:
 S

eg
ur

an
ça

 e
 sa

úd
e 

no
 tr

ab
al

ho
 

V
ec

to
r 

op
er

ac
io

na
l :

 se
gu

ra
nç

a 
e 

sa
úd

e 
no

 se
ct

or
 p

riv
ad

o 

Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

 
Material:  Estaleiros de construção civil e obras públicas 
 
Sectorial:  Construção civil e obras públicas 
 
Geográfico:  Nacional / Regional 
 

 
9 Formação de inspectores do trabalho e técnicos de contra-ordenações  
9 Preparação de instrumentos de apoio à acção inspectiva 
9 Intervenção e acompanhamento preferencial de pequenos e médios estaleiros  
9 Intervenção e acompanhamento de grandes estaleiros e obras de referência  
9 Adopção da regra “um estaleiro, uma equipa de inspectores”, salvaguardadas as

acções inter-regionais  
9 Articulação com o programa de acção 6 e a acção 7.1. nos pequenos e médios

estaleiros 
9 Identificação de metodologia específica para os trabalhos que envolvam amianto 
9 Avaliação de resultados imediatos e de resultados a médio prazo 
 

9 Acção de controlo inspectivo em 14 500 estaleiros temporários ou móveis garantindo
um mínimo de 60% de intervenções em estaleiros até 20 trabalhadores 

9 Aumento da eficácia face a situações de risco em 15%, conforme indicadores a definir 
9 Realização do mínimo de uma acção nacional coordenada por mês 

Metas anuais: 
 
2008: 4500 estaleiros 
2009: 5000 estaleiros 
2010: 5000 estaleiros 
 

Objectivo: dinamizar estratégias de
intervenção em estaleiros de construção civil
e obras  públicas, tendo em vista promover
condições favoráveis à redução da taxa de
sinistralidade no sector e incidência de
doenças profissionais 

Acções Operacionais 
 

4.1 Segurança e saúde em estaleiros da 
construção civil 
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Programa 5: Promoção das Actividades de Segurança e Saúde na Administração Pública  
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

 
Material:  Desenvolvimento dos serviços e actividades de segurança e saúde no

trabalho na Administração Pública 
 
Sectorial:  Administração Central Directa e Indirecta do Estado e Administração Local 
 
Geográfico: Nacional /Regional 
 

9 Criação de grupo de trabalho, com inspectores do trabalho e a área técnica da
prevenção 

9 Formação interna 
9 Estabelecimento e desenvolvimento de parcerias com serviços da Administração

Pública 
9 Precedência da fase de informação / parcerias sobre o desenvolvimento da acção

inspectiva no terreno – a prever nos anos 2009 e 2010 preferencialmente ao nível das
autarquias locais e em locais de trabalho tutelados pelas entidades em parceria 

 
 
 
 

180 serviços da Administração Pública 
 

Metas anuais: 
 
2008: 30 serviços 
2009: 60 serviços 
2010: 90 serviços 
 

Objectivo: promover a organização das
actividades de segurança e saúde no trabalho
nos serviços da Administração Pública 
 

Acções Operacionais 
 

5.1 Actividades de Segurança e Saúde na 
Administração Pública Local 

5.2 Actividades de Segurança e Saúde 
Administração Pública Central 
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Programa 6 : Trabalho não Declarado ou Irregular 
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

Material: Trabalho total ou parcialmente não declarado à administração do trabalho e à segurança social/
dissimulação do contrato individual de trabalho/ celebração e sucessão de contratos de trabalho a termo e de
trabalho temporário em violação das normas legais aplicáveis / cedência e colocação ilícita de trabalhadores,
incluindo trabalhadores destacados ao abrigo de uma prestação de serviços (Directiva 96/71/CE) 
Sectorial (preferencial): construção civil, hotelaria e restauração, institutos de beleza e cabeleireiros, centros
de lavagem automóvel, call centers, indústria florestal, agricultura, comunicação social, serviços em geral,
comércio, empresas de organização de eventos, indústria transformadora, actividades sazonais, espectáculos 
Geográfico: Nacional / Regional 

9 Preparação de instrumentos de acção inspectiva e de avaliação de resultados 
9 Formação de inspectores do trabalho e técnicos de contra-ordenações 
9 Intervenção inspectiva no terreno 
9 Acompanhamento das situações que revistam maior índice de incumprimento 
9 Reforço da intervenção nas empresas de trabalho temporário e agências de colocação 
9 Relativamente ao destacamento de trabalhadores: 

- celebração de protocolos com inspecções locais dos países receptores dos
trabalhadores  

- acompanhamento das situações que impliquem irregularidades 
9 Avaliação de resultados imediatos e de resultados a médio prazo, conforme ficha de

acção operacional e guia de acção inspectiva 
9 Articular com a acção operacional 4.1 em pequenos e médios estaleiros 
 

9 Acção de controlo inspectivo em 36.000 estabelecimentos garantindo um mínimo de 60% de
intervenções na acção 6.1 

9 Aumento de 15% na capacidade de regulação, conforme indicadores a definir 
9 Realização do mínimo de uma acção nacional coordenada por trimestre 

Metas anuais: 
 
2008: 12 000 estabelecimentos 
2009: 12 000 estabelecimentos 
2010: 12 000 estabelecimentos 

Objectivo: desenvolver estratégias de
combate ao trabalho não declarado e ao
desenvolvimento irregular das flexibilidades
contratuais com vista à sua integração no
emprego estruturado e conforme ao quadro
normativo 

Acções Operacionais 
 

6.1 Trabalho total ou parcialmente não 
declarado 

6.2 Utilização irregular de contratos a 
termo  

6.3 Trabalho temporário, cedência e 
colocação de trabalhadores 

6.4  Destacamento de trabalhadores no 
âmbito de uma prestação de serviços 
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Programa 7 : Prevenção e Controlo da Discriminação e Condições de Trabalho e Emprego de 
Grupos Vulneráveis de Trabalhadores 
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa de Acção 

Metas 2008-2010 

Material:  Acesso ao emprego e condições de trabalho de trabalhadores estudantes,
trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes, trabalhadores com filhos
portadores de deficiência ou doença crónica, trabalhadores com mais de 55
anos de idade, portadores de deficiência, imigrantes/ discriminação no
trabalho e emprego / exploração e tráfico de seres humanos 

Sectorial:  Todos os sectores de actividade (prioridades a definir) 

Geográfico: Nacional / Regional 

9 Elaboração e disponibilização de instrumentos de apoio à actividade inspectiva 
9 Formação de inspectores do trabalho e técnicos de contra-ordenações laborais 
9 Acompanhamento de sectores/situações que revistam maiores índices de incumprimento 
9 Acompanhamento de sectores de actividade com cláusulas  de IRCT de conteúdo

discriminatório 
9 Prevenção e controlo inspectivo  
9 Desenvolvimento da acção operacional “Exploração e tráfico de seres humanos” em

articulação com o GT interministerial criado no âmbito do Plano Nacional contra o
Tráfico de Seres Humanos 

9 Articulação da acção 7.1 com as acções 4.1. e 6.1. 
9 No trabalho de menores em espectáculos, articular com o Programa 8 

9 Acção de sensibilização e informação na acção 7.1 (distribuição de 60.000 folhetos em 5.000
empresas e realização de 50 sessões informativas) 

9 Acção de controlo inspectivo em 7500 estabelecimentos/ estaleiros garantindo um mínimo de
70% de intervenções na acção 7.1 

Metas anuais: 
 
2008: 2000 estabelecimentos/ 60000 folhetos/ 50 
sessões informativas 
2009: 2500 estabelecimentos 
2010: 3000 estabelecimentos 

Objectivo: desenvolver estratégias de
prevenção e controlo que promovam
políticas e práticas de igualdade e não
discriminação no acesso ao emprego e nas
condições de trabalho 
 

Acções Operacionais 
 

7.1 Integração de trabalhadores 
imigrantes 

7.2 Condições de emprego e trabalho de 
menores 

7.3 Igualdade e não discriminação no 
trabalho e emprego em função do 
género 

7.4 Prevenção da discriminação e 
condições de trabalho e emprego de 
outros grupos vulneráveis de 
trabalhadores 

7.5 Exploração e tráfico de seres 
humanos 
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Programa 8 : Organização e Controlo do Tempo de Trabalho 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Âmbito  Objectivo: desenvolver estratégias de
informação e controlo tendentes a garantir o
respeito pelos limites da duração do tempo
de trabalho e a regularidade das modalidades
de organização do tempo de trabalho
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Material: Controlo da organização do tempo de trabalho 

Sectorial: construção civil, hotelaria e restauração, institutos de beleza e cabeleireiros,
centros de lavagem automóvel, call centers, indústria florestal, agricultura, meios de
comunicação social, consultórios médicos e profissões liberais, empresas de limpeza,
comércio, empresas de organização de eventos, indústria transformadora, transportes 

Geográfico: Nacional / Regional 

praticadas 

Acções Operacionais 
 

8.1 Limites à duração do tempo de 
trabalho 

Desenvolvimento do Programa de Acção 

Metas 2008-2010 

8.2 Modalidades de organização do 
tempo de trabalho 

 
9 Preparação de metodologias e instrumentos de acção inspectiva 
9 Formação a IT e técnicos de contra-ordenações 
9 Levantamento de situações de incumprimento e identificação de situações-tipo 
9 Exercício da acção de informação e de regulação 
9 Intervenção no terreno 
9 Avaliação de resultados imediatos e de resultados a médio prazo, conforme ficha de

acção operacional e guia de acção inspectiva 
 
 

8.3 Controlo das condições de trabalho e 
repouso em transportes rodoviários 

  

  

  

  

Metas anuais: 
2008: 1500 estabelecimentos (8.1/8.2) / 2000 empresas
e 55 000 dias de condução (8.3) / 40 sessões
informativas (8.3) 
2009: 1500 estabelecimentos (8.1/8.2) / 2000 empresas
e 55 000 dias de condução (8.3) 
2010: 1500 estabelecimentos (8.1/8.2), 2000 empresas
e 55 000 dias de condu

9  Acção de controlo inspectivo em 4500 estabelecimentos  nas acções 8.1 e 8..2  
9  Acção de controlo inspectivo em 6.000 empresas garantindo um mínimo de 165.000 dias de

condução analisados na acção 8.3, tendo em conta o cumprimento das obrigações comunitárias
sobre a matéria  

9
ção (8.3)

 Realização de 40 sessões informativas à GNR e PSP na acção 8.3
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Programa 9: Representação Colectiva e Diálogo Social  
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Âmbito  

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

 

Material:  Representação colectiva dos trabalhadores/ diálogo social/ responsabilidade
social 

Sectorial:  Privilegiar sectores de maior conflitualidade laboral 

Geográfico: Nacional / Regional 

 
9 Formação de inspectores do trabalho 
9 Desenvolvimento de estratégias tendentes à dinamização de boas práticas nas

relações entre as estruturas representativas dos trabalhadores e as empresas 
 
 

 
 
 
 

9 Acção de controlo inspectivo em 2400 empresas 
 

Metas anuais: 
 
2008: 800 empresas 
2009: 800 empresas 
2010: 800 empresas 

Objectivo: promover condições favoráveis
ao exercício da representação colectiva dos
trabalhadores e do diálogo social com
assunção da responsabilidade social das
organizações 

Acções Operacionais 
 

9.1 Condições de exercício da 
representação colectiva 
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Programa 10: Resposta a Solicitações no Exercício da Acção Inspectiva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Âmbito  Objectivo: garantir celeridade e qualidade
na resposta a solicitações, enquadradas pelas
orientações estratégicas da organização Material: Acção induzida por solicitações externas não enquadrável nos programas e acções

dos eixos estratégicos Segurança e Saúde no Trabalho e Trabalho Digno / Resposta a pedidos
de informação que envolvem o exercício da acção inspectiva / Realização de inquéritos de
acidente de trabalho/ Desenvolvimento de pareceres e vistorias em processos de licenciamento
industrial 
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Sectorial: Todos os sectoresAcções Operacionais 
 

10.1 Resposta a solicitações no exercício 
da acção inspectiva 

Desenvolvimento do Programa 

Metas 2008-2010 

 
9 Definição de prioridades, prazos, critérios e métodos de resposta 
9 Harmonização da resposta realizada 
9 Avaliação do sucesso na resposta em função dos indicadores identificados 

 
 
 

10.2 Realização de inquéritos de acidente 
de trabalho 

10.3 Licenciamento industrial 

  

  

  

  

  

Metas anuais 
 

2008: Estabilização de indicadores 
2009: Aumento de 5% na eficiência e eficácia 
2010: Aumento de 5% na eficiência e eficácia 

9 Aumento de 10% na eficiência das respostas realizadas, de acordo com indicadores a definir 
9 Aumento de 10% de eficácia na resposta à acção induzida, de acordo com indicadores a definir 
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 Acção 1.1 - Avaliação de Riscos e Desenvolvimento da Prevenção em Micro e Pequenas Empresas do Sector Primário e 
Transformador 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Indústria primária e transformadora (prioridades a definir) 
 

Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH, parceiros sociais 
 
Instrumentos: material informativo de avaliação de riscos, guias de avaliação de riscos 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P P/ I I I  I/Av  I/Av P/AI P/AI AI AI AI/Av AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  I: Implementação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 

Desenvolvimento 
A campanha divide-se em dois períodos
distintos, sendo cada um deles associado aos
sectores identificados e riscos neles
reputados como significativos. 
Criação de  GT multidisciplinar para
acompanhamento da acção. 
 
Para o 1º período de 18 meses: 
 
1.1.1 Realização de contactos e parcerias para
trabalho em rede 
 
1.1.2. Preparação de material de informação e
sensibilização dirigido a empregadores,
trabalhadores e respectivas estruturas de
representação colectiva 
 
1.1.2 Disseminação da informação  
 
1.1.4 Preparação e realização de publicações,
seminários, workshops e outros  eventos,
envolvendo parceiros sociais e outras entidades,
de forma a disseminar informação e boas
práticas 
 
Para o 2º período de 18 meses: 
 
Acção inspectiva de controlo 
Recolha de indicadores de resultado 
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Acção 1.2 – Avaliação de Riscos e Desenvolvimento da Prevenção em Micro e Pequenas Empresas no Sector Terciário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Desenvolvimento 
A campanha divide-se em dois períodos
distintos, sendo cada um deles associado aos
sectores identificados e riscos neles
reputados como significativos. 
Criação de  GT multidisciplinar par
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Sectores de actividades: Comércio e prestação de serviços 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2009 2010  

a
acompanhamento da acção 
 
Para o 1º período de 12 meses: 
 
1.2.1 Realização de contactos e parcerias par

re
sa

s 
p

ue
na

s e
m a

trabalho em rede 
 
1.2.2. Preparação de material de informação e
sensibilização dirigido aos empregadores,
trabalhadores e respectivas estruturas de
representação colectiva 
 
1.2.3 Difusão da informação  
 
1.2.4 Preparação e realização de publicações,
seminários, workshops e outros eventos,
envolvendo parceiros sociais e outras entidades,
de forma a difundir informação e boas práticas. 
 
Para o 2º período de 12 meses: 
 
Acção inspectiva de controlo 
Recolha de indicadores de resultado 

q

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

    

P P/ I I I Av/AI AI AI Av     

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  I: Implementação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção  2.1–  Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria Metalúrgica e Metalomecânica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas de controlo Sectores de actividades: Indústria metalomecânica e metalúrgica (subsectores a definir regionalmente) 

 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST,  DFRH, Centros Tecnológicos,  Parceiros Sociais 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

para verificação do cumprimento das
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prescrições mínimas de segurança e saúde
nos locais de trabalho,relativamente a: 
 
- Segurança de instalações; 

- Segurança de equipamentos; 

- Circulação de pessoas e equipamentos; 

- Condições de iluminação e instalação
eléctrica; 

- Ventilação e ambiente térmico; 

- Armazenamento e manipulação de
materiais; 

- Organização do trabalho; 

- Protecção contra incêndios, dispositivos
de emergência e primeiros socorros; 

- Instalações sociais e de bem estar; 

- Transferência da responsabilidade po

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P/ AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

r
acidente de trabalho; 

- Vigilância da saúde; 

- Informação e formação em SST. 
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Acção  2.2–  Segurança e Saúde no Trabalho em Indústrias com Utilização de Substâncias Perigosas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas de Sectores de actividades: a definir regionalmente, com prioridade para: 

o tratamento de peles, fabrico de fibras sintéticas, fabrico de pigmentos, tintas, vernizes, resinas, esmaltes, lacas, colas, 
adesivos, decapantes, solventes, corantes, cosméticos, sabões, perfumes, fertilizantes, pesticidas, abrasivos, enchimento 
de extintores, tratamento de couros e madeiras, pirotecnia, fabrico e transformação de vidro, borracha, plásticos, 
lâmpadas, extracção e transformação de minérios, fabrico de calçado, fabrico de mobiliário, limpeza a seco, trabalhos de 
reparação naval, garagens e oficinas de reparação automóvel, minas, pedreiras, indústria cerâmica, cortiça, fabrico, 
ensacagem e transporte de cimento e refinarias 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST,  DFRH, Centros Tecnológicos,  Parceiros Sociais 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

prevenção e controlo  para verificação do
cumprimento das prescrições mínimas de
segurança e saúde nos locais de trabalho
com utilização de substâncias perigosas,
relativamente a: 
 
- Avaliação do risco de exposição dos

trabalhadores; 

- Implementação de medidas de
prevenção e controlo do risco; 

- Sinalização de segurança/ Rotulage
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m
dos produtos; 

- Organização e arquivo de registos
documentais relativos à utilização de
substâncias perigosas, nomeadamente as
fichas de  dados de segurança; 

- Informação e formação dos
trabalhadores; 

- Vigilância da saúde; 

- Transferência da responsabilidade po

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P AI/Av AI/Av AI/Av  P/ 
AI/Av 

AI/Av AI/Av AI/Av P/AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 

r
acidente de trabalho. 
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Acção  2.3–  Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria Alimentar 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Preparação e conservação de carne, preparação, conservação, secagem, salga e congelação de 
pescado, conservação de frutos e produtos hortícolas, produção de óleos e gorduras animais e vegetais, produção de 
lacticínios, transformação de cereais e leguminosas, fabricação de alimentos para animais, panificação e pastelaria, 
fabrico de massas alimentícias e similares e indústria das bebidas 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST,  DFRH, Centros Tecnológicos,  Parceiros Sociais 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
   P  AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av P/AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas de
prevenção e controlo  para verificação do
cumprimento das prescrições mínimas de
segurança e saúde em empresas da indústria
alimentar, relativamente a: 
 
- Segurança de instalações e

equipamentos; 

- Circulação de pessoas e equipamentos; 

- Condições de iluminação e instalação
eléctrica; 

- Armazenagem e manipulação de
materiais;   

- Exposição dos trabalhadores a riscos
químicos e biológicos; 

- Informação e formação dos
trabalhadores; 

- Protecção contra incêndios, dispositivos
de emergência e primeiros socorros; 

- Vigilância da saúde; 

- Transferência da responsabilidade por
acidente de trabalho. 
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Acção  2.4–  Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Agro-pecuária e Indústria Florestal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas de Sectores de actividades: Agricultura, produção animal, silvicultura e exploração florestal 

 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST,  DFRH, Parceiros Sociais 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

prevenção e controlo para verificação do
cumprimento das prescrições mínimas de
segurança e saúde nas explorações
agrícolas, agro-pecuárias e na exploração
florestal, relativamente a: 
 
- Segurança de instalações e

equipamentos; 

- Circulação de pessoas e equipamentos; 

- Exposição dos trabalhadores a riscos
químicos e biológicos; 

- Informação e formação dos
trabalhadores; 

- Vigilância da saúde; 

- Transferência da responsabilidade po
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Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

 P AI/Av AI/Av   P/AI AI/Av AI/Av P/AI AI/Av AI/Av  

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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acidente de trabalho. 
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Acção  2.5 –  Prevenção de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais em Outros Sectores de Actividade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas de Sectores de actividade: A definir regionalmente, com prioridade para: 

Trabalhos efectuados na indústria extractiva, em matadouros, unidades de saúde, transporte de mercadorias, creches, 
infantários e estabelecimentos escolares, esgotos, recolha e tratamento de lixos, veterinários, gráficas, discotecas, 
indústrias de trabalho intensivo em linha de montagem, grandes superfícies e centros de distribuição. 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH. Parceiros Sociais 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

prevenção e controlo  para verificação das
condições de trabalho e de vigilância da
saúde em sectores de actividade não
abrangidos nas acções 2.1 a 2.4 e no
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programa 4, nomeadamente quanto a: 
 
- Segurança de instalações e

equipamentos; 

- Movimentação manual de cargas; 

- Risco de perturbações músculo-
esqueléticas; 

- Exposição a níveis de ruído acima do
valor limite de exposição; 

- Exposição a radiações; 

- Exposição a vibrações; 

- Risco de contracção de doenças
infecciosas e parasitárias; 

- Vigilância da saúde; 

- Transferência da responsabilidade civil
por acidentes de trabalho. 

 

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

 P AI Av  P AI Av   P AI Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção  2.6– Riscos emergentes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Desenvolvimento de metodologias e
realização de visitas inspectivas de

Sectores de actividades: Indústrias de mão-de-obra intensiva, sector terciário, locais de trabalho com atendimento de 
clientes, transporte de passageiros 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
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prevenção de riscos profissionais
relacionados com: 
 
- Ritmos de trabalho, trabalho monótono

e repetitivo; 

- Exposição a stresse relacionado com o
trabalho; 

- Assédio; 

- Violação dos locais de trabalho. 

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P P AI Av    AI Av  AI AI Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção  2.7– Prevenção e Controlo do Risco de Exposição ao Amianto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Desenvolvimento de metodologias e
realização de visitas inspectivas de

Sectores de actividades: Todos os sectores com risco de exposição 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
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prevenção e controlo do risco de exposição
a amianto: 
 
- Em trabalhos de remoção, demolição ou

outros processos construtivos; 

- Em locais de trabalho e operações com
exposição prejudicial à saúde dos
trabalhadores. 

 

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P/AI P/AI AI Av/AI P/AI  AI AI Av AI AI AI AI/ Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção  3.1 –Actividades prestadas pelo Empregador, por Serviços Internos ou Interempresas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
Realização de visitas inspectivas de controlo   
do desenvolvimento das actividades principais
exercidas pelos serviços de SST,
designadamente: 
− Identificação e avaliação de riscos; 

− Planeamento e programação da prevenção; 

− Promoção e vigilância da saúde dos
trabalhadores; 

− Informação e formação sobre riscos e
medidas de prevenção e protecção; 

− Organização dos meios para a prevenção
colectiva e individual; 

− Coordenação das medidas a adoptar em caso
de perigo grave e iminente; 

− Afixação de sinalização de segurança 

− Análise dos AT e das DP; 

− Recolha e organização de elementos
estatísticos relativos a  SST; 

− Inspecções internas de segurança; 

− Manutenção actualizada dos elementos
determinados pela lei, nomeadamente a
listagem das medidas, propostas o
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Sectores de actividades: Indústria metalúrgica e metalomecânica, indústria química, indústria alimentar, hotelaria e 
restauração, comércio e serviços e outros sectores a definir regionalmente 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas e técnicos prestadores de serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho e 
empresas que exerçam actividade de risco elevado e/ou com mais de 10 trabalhadores 
 
Entidades a envolver: DSAAI e DSPSST 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P/AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

u
recomendações formuladas pelos serviços
de segurança, higiene e saúde no trabalho. 
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Acção 3.2 – Actividades Prestadas por Serviços Externos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
Realização de visitas inspectivas de controlo 
do desenvolvimento das actividades
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Sectores de actividades: Todos os sectores de actividade 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empregadores com serviços externos de SST 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

principais exercidas pelos serviços deSST,
designadamente: 
 
− Identificação e avaliação de riscos; 
− Planeamento e programação da

prevenção; 
− Promoção e vigilância da saúde dos

trabalhadores; 
− Informação e formação sobre riscos e

medidas de prevenção e protecção; 
− Organização dos meios para a

prevenção colectiva e individual; 
− Coordenação das medidas a adoptar e

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 m

P AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av caso de perigo grave e iminente; 
− Afixação de sinalização de segurança 
− Análise dos AT e das DP; 
− Recolha e organização de elementos

estatísticos relativos à segurança e
saúde; 

− Inspecções internas de segurança; 
− Manutenção actualizada dos elementos

determinados pela lei, nomeadamente 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

a
listagem das medidas, propostas ou
recomendações formuladas pelos
serviços de segurança e saúde no
trabalho; 

− Verificação da existência de
representante do empregador.
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Acção  3.3 – Auditorias às Empresas Prestadoras de Segurança e Saúde no trabalho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas de acompanhamento
de auditorias a efectuar aos prestadores
externos de serviços de segurança e saúde
no trabalho no âmbito das respectivas
autorizações de funcionamento para
avaliação dos requisitos referidos na alíne
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Sectores de actividades: Serviços de segurança e saúde no trabalho 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: Prestadores de serviços de segurança e saúde no trabalho 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

a
a) do n.º 6 do artigo 232.º da
Regulamentação do CT (Lei n.º 35/2004, de
29 de Julho). 
 
 

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P P/AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção 3.4 – Controlo das Empresas Prestadoras de Serviços de SST e Técnicos de Segurança e Higiene em Actividade Irregular 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas para
verificação do exercício da actividade po
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Sectores de actividades: Serviços de segurança e saúde no trabalho  
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: Prestadores de serviços de segurança e saúde no trabalho irregulares no mercado 
 
Entidades a envolver: DSAAI e DSPSST 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

r
prestadores de serviços que: 
 
− Não tenham pedido autorização de

funcionamento; 

− Cujos pedidos de autorização tenham
sido indeferidos; 

− Tenham a sua autorização de
funcionamento revogada. 

 
Controlo de técnicos de segurança e higiene
não autorizados a exercer a actividade. 
 
Obs.: 
Devem ser consultados, previamente 

Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

AI AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

à
acção inspectiva, os registos que permitam
apurar os diversos locais de trabalho (v.g.
sinai, mod. 1360 e 1714) e a informação
sobre empresas autorizadas 

As visitas devem, sempre que possível, ser
realizadas com técnicos da DSPSST. Caso
não o sejam, deverá ser reportada a
informação àqueles serviços. 

Deve ser equacionada a correspondente
participação crime. 
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Acção 4.1 – Segurança e Saúde em Estaleiros da Construção Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Realização de visitas inspectivas a estaleiros
temporários ou móveis, para verificação das
condições de segurança, nomeadamente: 
 
- Envio e afixação da comunicação prévia de

abertura de estaleiro e actualizações; 

- Nomeação de coordenador de segurança e
comunicação em estaleiro; 

- Coordenação efectiva das actividades
desenvolvidas em fase de projecto e em fase
de obra/ Registo das actividades de
coordenação 

- Registo da cadeia de contratação; 

- Realização de plano de segurança e saúde
adequado ao estaleiro e devidamente
actualizado ou, quando indevido, de fichas
de procedimentos de segurança; 

- Protecção contra os riscos em estaleiro,
nomeadamentede, queda em altura,
soterramento, riscos de circulação de
veículos, riscos eléctricos; 

- Segurança na utilização de equipamentos; 

- Movimentação manual de cargas; 

- Sinalização de segurança; 

- Vigilância da saúde; 

- Transferência da responsabilidade civil po
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Sectores de actividades: Construção civil e obras públicas 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: estaleiros temporários ou móveis 
 
Entidades a envolver: DSAAI 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av  AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

r
acidentes de trabalho. 
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Acção 5.1. – Actividades de Segurança e Saúde na Administração Pública Local 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Promoção da organização dos serviços de
segurança e saúde nos serviços públicos d
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Sectores de actividades: Administração Pública Local 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: Serviços da Administração Pública Local 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DSPSST, DFRH, associações de municípios 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

a
administração local, mediante: 
 
- Exercício de acção de informação; 

- Estabelecimento de protocolos e
parcerias: 

- Acompanhamento da organização dos
serviços e desenvolvimento das
actividades. 
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Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P P P AI/Av P/AI AI AI AI/Av P/AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção 5.2. – Actividades de Segurança e Saúde na Administração Pública Central 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
Promoção da organização dos serviços de
segurança e saúde nos serviços públicos d

Pr
og

ra
m

a 
5:

 P
ro

m
oç

ão
 d

as
 A

ct
iv

id
ad

es
 d

e 
Se

gu
ra

nç
a 

e 
Sa

úd
e 

na
 

A
dm

in
is

tr
a

Sectores de actividades: Administração Pública Central, directa e indirecta 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: Serviços da Administração Pública  Central 
 
Entidades a envolver: DSAAI e DSPSST, DFRH, inspecções-gerais dos ministérios 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 

a
Administração Central, mediante: 
 
- Exercício de acção de informação; 

- Estabelecimento de protocolos e
parcerias: 

- Acompanhamento da organização dos
serviços e desenvolvimento das
actividades. 

 
 çã
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Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 

P P P AI/Av P/ AI AI AI AI/Av P/AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção 6.1. Trabalho Total ou Parcialmente não Declarado 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: todos os sectores, com prioridade para: 
a construção civil, hotelaria e restauração, institutos de beleza e cabeleireiros, centros de lavagem automóvel, call centers, 
exploração florestal, agricultura e agro-pecuária, comunicação social, comércio, empresas de organização de eventos, 
espectáculos, indústria transformadora, banca e seguros, actividades sazonais 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, Segurança Social, Inspecção Tributária 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Identificação e exercício da acção inspectiva
em situações de: 
 
- Trabalho não declarado à administração

do trabalho e segurança social; 

- Trabalho parcialmente não declarado; 

- Subdeclaração de remunerações; 

- Dissimulação do contrato de trabalho. 

 
 
Verificação cumulativa de: 

- vigilância da saúde; 

- transferência da responsabilidade civil
por acidentes de trabalho; 

- cumprimento de deveres formais de
comunicação perante a ACT. 
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Acção 6.2 : Utilização Irregular de Contratos de Trabalho a Termo 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividade: todos os sectores, com prioridade para: 
a construção civil, hotelaria e restauração, institutos de beleza e cabeleireiros, centros de lavagem automóvel, call centers, 
exploração florestal, agricultura e agro-pecuária, comunicação social, comércio, empresas de organização de eventos, 
espectáculos, indústria transformadora, banca e seguros e actividades sazonais. 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
 
- Fundamento e duração dos contratos de

trabalho a termo; 

- Sucessão de trabalhadores a termo no
mesmo posto de trabalho; 

- Preferência na admissão dos
trabalhadores contratados a termo; 

- Informação da admissão e cessação de
contratos de trabalho a termo às
entidades competentes; 

- Igualdade de tratamento dos
trabalhadores contratados a termo. 

 
 
Cumulativamente, verificação de: 

 

- vigilância da saúde; 

- transferência da responsabilidade
civil por acidentes de trabalho. 

 
 



FICHAS DE ACÇÃO 

 
 

_______________________________________ 

Plano de Acção Inspectiva 2008-2010 

 
58

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acção 6.3 : Trabalho Temporário, Cedência e Colocação de trabalhadores 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividade: Empresas de trabalho temporário e utilizadores, todos os sectores com utilização de 
subcontratação e cedência ocasional de trabalhadores. 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, IEFP 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
- Regularidade do exercício da actividade

de colocação de trabalhadores e
cedência de mão-de-obra; 

- Fundamento, duração e sucessão dos
contratos de trabalho temporário, em
correlação com os contratos de
utilização de trabalho temporário; 

- Condições de trabalho dos trabalhadores
temporários, nomeadamente face aos
trabalhadores da empresa utilizadora; 

- Regularidade da cedência ocasional de
trabalhadores, quanto aos pressupostos,
condições de execução e formalidades 
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Acção 6.4 : Destacamento de Trabalhadores no Âmbito de uma Prestação de Serviços 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, Serviços de fiscalização das condições de trabalho de outros Estados-Membros 
da União Europeia 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Averiguação, informação e exercício da
acção inspectiva – esta última quando o
destacamento se realize para território
português - em matéria de destacamento ao
abrigo da Directiva 96/71/C, relativamente
a: 
 
- Condições de trabalho de trabalhadores

destacados no âmbito de uma prestação
de serviços de um estado membro da
UE para território português; 

- Condições de trabalho de trabalhadores
destacados do território nacional para
prestar actividade noutro estado
membro da UE. 

 
(vd. Artigos 7.º a 9.º do Código do Trabalho
e  11.º a 13.º da Regulamentação ao Código
do Trabalho) 
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Acção 7.1: Integração de Trabalhadores Imigrantes 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores com especial incidência: 
na construção civil, hotelaria e restauração, agricultura, limpezas industriais e comércio 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, CITE, SEF, PJ, PETI 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P/AI AI/Av AI AI/Av  AI/Av AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção de informação e controlo
que contribua para: 
 
- Assegurar a igualdade de tratamento no

acesso ao emprego e nas condições de
trabalho dos trabalhadores imigrantes; 

- Prevenir a discriminação no trabalho e
emprego em função da nacionalidade. 
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Acção 7.2 : Condições de Emprego e Trabalho de Menores 
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 Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores, com especial incidência nas actividades de espectáculo, publicidade e afins 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, PETI 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
- Idade mínima de admissão e

escolaridade dos trabalhadores menores;

- Condições de participação dos
trabalhadores menores em espectáculos,
publicidade e actividades afins; 

- Cumprimento dos deveres de
comunicação e autorização; 

- Transferência da responsabilidade civil
por acidentes de trabalho; 

- Vigilância da saúde. 
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Acção 7.3:  Igualdade e não Discriminação no Trabalho e no Emprego em Função do Género 
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 Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, CITE 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção de informação e controlo
que contribua para: 
 
- A protecção das garantias associadas à

maternidade e paternidade; 

- Prevenir a discriminação no trabalho e
emprego em função do género; 

- A igualdade de remuneração entre
homens e mulheres para trabalho de
natureza, qualidade e quantidade igual. 
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Acção 7.4 : Prevenção da Discriminação e Condições de Trabalho e Emprego de Outros Grupos Vulneráveis 
de Trabalhadores
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 Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: : DSAAI, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P/AI P/AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção de informação e controlo
que contribua para: 
 
- A protecção das garantias associadas a

estatutos de especial protecção de
trabalhadores; 

- Prevenir a discriminação no trabalho e
emprego em função de factores de
diferenciação com protecção legal. 
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Acção 7.5: Exploração e Tráfico de Seres Humanos 
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 Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores, com especial incidência nos estabelecimentos de diversão nocturna, 
indústria, casas de alterne e similares, agricultura, construção civil e actividades sazonais 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH, SEF, autoridades policiais 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P P/AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Identificação e participação às entidades
competentes de situações que indiciem
tráfico e exploração de seres humanos. 
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Acção 8.1. Limites à Duração do Tempo de Trabalho 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores, com especial incidência: 
na construção civil, instituições particulares de solidariedade social, bancos e seguradoras, segurança privada, limpezas 
industriais, agricultura e comércio. 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
- Limites máximos dos períodos normais

de trabalho diários e semanais; 

- Limites máximos de prestação de
trabalho suplementar; 

- Obrigações de registo e comunicação
relativos à organização do tempo de
trabalho; 

- Remuneração da realização de trabalho
suplementar e atribuição dos períodos
de descanso compensatório. 
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Acção 8.2 : Modalidades de Organização do Tempo de Trabalho 

Pr
og

ra
m

a 
8:

 O
rg

an
iz

aç
ão

 e
 C

on
tr

ol
o 

 d
o 

T
em

po
 d

e 
T

ra
ba

lh
o 

 

Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores, com especial incidência nos sectores de maior recurso ao alargamento dos 
períodos de laboração, ao trabalho por turnos e à adaptabilidade do período normal de trabalho (exemplo: têxtil e 
vestuário, farmácias, unidades privadas de saúde e instituições particulares de solidariedade social). 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
- Regularidade do funcionamento em

período alargado ou com laboração
contínua; 

- Realização de trabalho por turnos; 

- Flexibilidade na organização do tempo
de trabalho pela utilização do
instrumento da adaptabilidade previsto
nos artigos 164.º e 165.º do Código do
Trabalho. 
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Acção 8.3 : Controlo das Condições de trabalho e Repouso em Transportes Rodoviários 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Transportes rodoviários e todos os sectores com utilização de transportes pesados de 
passageiros e/ou mercadorias 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH , GNR, PSP, Inspecção Tributária e DGAIEC 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
- Duração dos períodos de condução e

repouso na condução de veículos
pesados de passageiros ou mercadorias;

- Registo dos tempos de condução e
repouso em suporte documental
adequado; 

- Conservação dos registos nas empresas;

- Informação e formação prestadas aos
trabalhadores; 

- Transferência da responsabilidade civil
por acidentes de trabalho; 

- Vigilância da saúde. 

 

Acessoriamente, verificação de: 
 

- vigilância médica da saúde; 
- transferência da responsabilidade 

civil por acidentes de trabalho. 
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Acção 9.1: Condições de Exercício da Representação Colectiva 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Todos os sectores 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI, DFRH 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
Exercício da acção inspectiva em matéria
de: 
 
- Protecção dos direitos e garantias

atribuídos aos representantes dos
trabalhadores no exercício das funções
de representação e por causa desse
exercício; 

- Condições de exercício das funções de
representação colectiva nas empresas; 

- Prestação de informação e diálogo entre
as empresas e as estruturas
representativas dos trabalhadores. 
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Acção 10.1 : Resposta a Solicitações no Exercício da Acção Inspectiva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 

- Assegurar a harmonização de
prioridades, tempos de resposta e
procedimentos em matéria de acção
inspectiva induzida; 

- Realizar as diligências necessárias à
satisfação dos pedidos de intervenção,
sem prejuízo dos objectivos fixados pela
estratégia nacional ou regional de acção
inspectiva. 

 

Acessoriamente e sempre que não constitua
ónus desproporcionado face aos objectivos
da intervenção, verificação: 

- da vigilância da saúde; 

- da transferência da responsabilidade
civil por acidentes de trabalho. 
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Sectores de actividades: Todos os sectores 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
 
 
 

2008 2009 2010 
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Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 p

P/AI P/AI P/AI AI/Av P/AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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Acção 10.2: Realização de Inquéritos de Acidente de Trabalho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sectores de Actividade  Conteúdos: 
 
- Harmonização dos métodos de

realização de inquéritos de acidente de
trabalho; 

- Harmonização dos conteúdos dos
inquéritos de acidente de trabalho; 

- Definição e cumprimento de prazos de
resposta. 
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Sectores de actividades: Todos os sectores 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: DSAAI 
 
Instrumentos: guia da acção inspectiva, instrumentos de verificação e mapas de resultados 
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Jan-Mar 
 

Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez Jan-Mar 
 

Abr-Jun  
 

Jul-Set Out-Dez 
 

Jan-Mar Abr-Jun 
 

Jul-Set 
 

Out-Dez 
 p

P/AI P/AI P/AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
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 Acção 10.3: Licenciamento Industrial 
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Sectores de Actividade  

Sectores de actividades: Sector primário e transformador 
 
Âmbito geográfico: Nacional / regional 
 
Entidades a intervencionar: empresas, empresários em nome individual, trabalhadores independentes com trabalhadores 
a seu cargo 
 
Entidades a envolver: Entidades coordenadoras 
 
Instrumentos: manual de procedimentos 
 

2008 2009 2010 
Jan-Mar 

 
Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez Jan-Mar 

 
Abr-Jun  

 
Jul-Set Out-Dez 

 
Jan-Mar Abr-Jun 

 
Jul-Set 

 
Out-Dez 

 
P/AI P/AI P/AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 

 
 
 
 
 
 
P: Preparação  AI: Acção Inspectiva  Av: Avaliação 
 
 
 
 

Conteúdos: 
 
- Harmonização dos métodos de

realização de pareceres de
licenciamento industrial; 

- Definição e implementação de
instrumentos de apoio. 
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Programas  Acções Operacionais

1. Campanha de Avaliação de Riscos e
Desenvolvimento da Prevenção em Micro
e Pequenas Empresas 

2. Promoção da Segurança e Saúde nos
Locais de  Trabalho 

3. Serviços e Actividades de Segurança e
Saúde no Trabalho 

4. Segurança e Saúde em Estaleiros
Temporários ou Móveis 

5. Promoção das Actividades de Segurança
e Saúde na Administração Pública 

6. Trabalho não Declarado ou Irregular 
 

7. Prevenção da Discriminação e
Condições de Trabalho e Emprego de
Grupos Vulneráveis de Trabalhadores 

8. Organização e Controlo dos Tempos de
Trabalho 

9. Representação Colectiva e Diálogo
Social  

10. Resposta a Solicitações no Exercício
da Actividade Inspectiva 

1.1 Avaliação de Riscos e Desenvolvimento da
Prevenção em Micro e Pequenas Empresas do
Sector Primário e Transformador 

1.2 Avaliação de Riscos e Desenvolvimento   da
Prevenção em Micro e Pequenas Empresas do
Sector Primário e Transformador 

2.1 SST no Trab. na Ind.  Metalúrg. e Metalomec. 
2.2 SST no Trab. em Ind. com Utilização de 

Substâncias  Perigosas 
2.3 SST no Trab. na Indústria Alimentar 
2.4 SST no Trab. na Agricultura, Agro-pecuária e 

Indústria Florestal 
2.5 Prevenção de Acidentes de Trabalho e 
      Doenças Profissionais em Outros Sectores 
      de Actividade 
2.6 Riscos Emergentes 
2.6 Prevenção e Controlo do Risco de Exposição 

ao Amianto 
3.1 Actividades prestadas pelo Empregador,     
      Serviços Internos ou Interempresas 
3.2 Actividades Prestadas por Serviços 
      Externos 
3.3 Auditorias às Empresas Prestadoras de  
     Serviços de SST 
3.4. Controlo das Empresas Prestadoras de  

Serviços de SST e Técnicos de SST em
Actividade Irregular 

 
4.1 Segurança e Saúde em Estaleiros 
      de Construção Civil 
 
5.1 SST na Administração Pública Local 
5.2 SST na Administração Pública Central 
 
6.1 Trabalho Total ou Parcialmente não 
      Declarado 
6.2 Utilização Irregular de Contratos de  
      Trabalho a Termo 
6.3 Trabalho temporário, Cedência e 
      Colocação de Trabalhadores 
6.4 Destacamento de Trabalhadores no 
      Âmbito de uma Prestação de Serviços 
 
7.1 Integração de Trabalhadores Imigrantes 
7.2 Condições de Emprego e Trabalho 
      de Menores 
7.3 Igualdade e não Discriminação no 
      Trabalho e Emprego em Função do  
      Género 
7.4 Prevenção da Discriminação e Condições 
     de Trabalho e Emprego de Outros Grupos 
     Vulneráveis de Trabalhadores 
7.5 Exploração e Tráfico de Seres Humanos 
 
8.1 Limites à Duração do Tempo de Trabalho 
8.2 Modalidades de Organização do Tempo   
     de Trabalho 
8.3 Controlo das Condições de Trabalho e  
       Repouso em Transportes Rodoviários 
 
9.1 Condições de Exercício da Representação  
      Colectiva 
 
 
10.1 Resposta a Solicitações no Exercício da  
        Acção Inspectiva 
10.2 Realização de Inquéritos de Acidente de   
        Trabalho 
10.3. Licenciamento Industrial A
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CRONOGRAMA 
 

2008 2009 2010  
 

Acções Jan 
Mar 

Abr 
Jun 

Jul 
Set 

Out 
Dez 

Jan 
Mar 

Abr 
Jun 

Jul 
Set 

Out 
Dez 

Jan 
Mar 

Abr 
Jun 

Jul 
Set 

Out 
Dez 

1.1 P P/I I I I/Av I/Av P P/I I I I/Av I/Av 
1.2     P P P P Av/AI AI AI Av 
2.1 P/AI AI/Av AI AI AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
2.2 P AI/Av AI/Av AI/Av P/ AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av P/AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av 
2.3    P AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av P/AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av 
2.4  P AI/Av AI/Av   P/AI AI/Av AI/Av P/AI AI/Av AI/Av  
2.5  P AI Av  P AI Av   P AI Av 
2.6  AI AI/Av    AI AI/Av   AI AI/Av  
2.7 P P AI Av    AI Av  AI AI Av 
3.1 P/AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
3.2 P AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
3.3 P P/AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
3.4 AI AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
4.1 AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av AI/Av 
4.2 AI AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
5.1 P P P AI/Av P/AI AI AI AI/Av P/AI AI AI AI/Av 
5.2 P P P AI/Av P/ AI AI AI AI/Av P/AI AI AI AI/Av 
6.1 AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
6.2 AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
6.3 AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
6.4 AI AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
7.1 P/AI AI/Av AI AI/Av AI/Av AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
7.2 P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
7.3 P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
7.4 P/AI P/AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
7.5 P P/AI AI AI/Av  AI AI AI AI/Av AI AI AI AI/Av 
8.1 AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
8.2 P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
8.3 AI AI/Av AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
9.1 P P/AI P AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
9.2  Av  Av  Av  Av  Av  Av 

10.1 P/AI P/AI P/AI AI/Av P/AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
10.2 P/AI P/AI P/AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
10.3 P/AI P/AI P/AI AI/Av  AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av AI AI/Av 
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